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GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Mapa Oficial n." 1/2000

clc 16 dc Agosto

Mapa a que se refere o artigo 5.o do Decreto-Lei
n." 318-E176, de 30 de Abril (Lei Eleitoral para a

Assembleia Legislativa Regional da Madeira)

Nos tcrnros do artigo 5.o do Decreto-Lci n.o 318-F,176, dc
30 dc Abril. cm conjugação com o artigo 2! dalei n." 40/80,
de l l de Agosto. c cm coníormidade com o n." 2 do artigo 2.o
do pr imciro dos ci tados diplomas. na redacção dã Lei
Orgânica n.o l /2000, dc 2l  de Junho, o Ministro da
Rcpúbl ica para a Rcgião Autónoma da Madcira torna públ ico
o rÌrapa conl o número de dcputados a elegcr à Assernbleia
I  egrslat iva Regional  da Madeira na eleição-í ìxada para o dia
15 clc Outubro próximo pelo Decreto do Prcsidentc da
Rcpúbf ica n."  3612000. de 28 de Julho, bem como a sua
distr ibuição pclos círculos elei torais:

de curto c rné<iio prazos, dc apoio à actividade produtiva para
os sectores do cornércio, scrviços, indústria, construção e
turisnro.

Este programa fbi desenvolvido tendo em atenção o
princípio de que os impactes da aplicação dos anteriores
Íundos no sistema económico, embora maÍerializados em
sinais de mudança. ainda não se repercr-rtiram de I 'orma
aprofundada no grau dc nrodernidade das empresas.

O POPRAM III, através dos incentivos à actividade
produt iva,  pretende contr ibuir  para o ref  orço da base
económica regional, para o desenvolvimento local. petra o
aunlento do bem-estar da população. com refbrço das
idcntidades locais e atenuação das assimetrias regionais, pela
criação e modernização das micro e pequenas empresas,
visando a melhoria da sua compctit ividade e produtividade.
diversilìcando a estrutura produtiva regional, promovendo o
reÍbrço da capacidade técnica e tecnológica, através dos
Íactores dinârnicos da competit ividade, da modcrnização das
csLruLuras Í 'ísicas c da criação e qualiíìcação dos empregos,
contribuinclo assim para reforçar a sua capacidade para
enÍì'cntar os desafìos da globalização.

O rel'erido prograrna pretende, pois, dar início a uma nova
cra cle colaboração cntre os sectores público e privado nas
acl.uaçõcs que visant robustecer e desenvolver o tccido
cmpresarial, criando condições para potenciar economias
externas c parer f  aci l i tar  ganhos de produt iv idade c
competit ividade c, alóm disso, não deixou de ter em conLa o
progressivo csbat inrento de fronteiras entre sectores
tradicionais, nem a tendência para as integrações verticais a
que se vai assistindo no tecido empresarial.

O Programa Opcracional  Plur i fundos da Região
Autónorna da Madeira, a vigorar entre 2000-2006, integra
um conjunto coerente e interl igado de acções apoiadas pelos
funclos estruturais c conta com a colaboração e envolvimento
dirccto de diversas entidades públicas e privadas.

Consubstanciando as or ientações estratégicas
anteriormentc expostas, cstão previstos no Eixo Prioritário 2
- "CorÌsolidação da base económica e social da Região",
rnedida n." 2.3 - "Conrpetit ividadc eficiência cconómica",
inccntivos à actividade produtiva.

. Para a implenrentação dos objectivos alrás referidos,
impõe-se a cr iação de um sistema de incent ivos ao
desenvolv imento da act iv idadc produt iva,  adaptado às
especiÍìcidades do tecido cconómico regional, quc permita
cobrir as lacunas deixadas pelo Programa Operacional da
Economia (POE) e pr iv i legiar o desenvolv imcnto
cquil ibrado c sustentado dcsta Rcgião Autónorna.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta,

ao abrigo da alínea a) do n.o I do artigo 227 ." da Constituiçãcl
da República Portuguesa e da alínea c) do n.o I do artigo 37.'
do Estatuto Polít ico-Administrarivo da Região Autónõma da
Madcira, na redacção dada pela Lei n3 130/99, de 2l de
Agosto, o seguinte:

^ Art igo 1."
Ambito e objectivos

I  -  Pelo presente diploma é,  cr iado o Sistema de
Incentivos a Pequenos Projectos Empresariais da
Reglã_g Autónoma da Madeira, adianie designado
por SIPPE-RAM.

2 - O SIPPE-RAM tcm por objectivo contribuir para o
reÍbrço da capacidade técrrica e tecnológica e da
modernização das estruturas físicas, através da criação
ou desenvolvimento de micro ou pequenas empresas,
visando a melhoria da sua cornpetit ividâde c
produtividade.

Nú nrero
d e

deputados

?

b

28

Calhc ta
Cântara dc L,otros
Funclra l
Mac l r i co
Ponta do Sol  .  .  .
Porto Moniz
Porto Santo
Ribcira Brava .
San ta  Cnrz
SarìtaÌìeì
São Vicentc

l 0  2 8 8
22 667
96  465
l 8  6 1 8
6 963
3  062
3  934

l l  0 6 6
22 00,1
8  535
5 886

Total .

Publ ique-se.

O MrNrsrrìo DA REpúst-rcn pArìA A REcrÃo AuroNove nR
MaogrRR. Antcro Alvcs Monteiro Diniz.

ASSEMBLEIA LE(;ISLATIVA REGIONAL

Decreto Legislativo Regional n.' 2I/2000iM

dc 2l  dc Agosto

Cria o Sistema de Incentivos a Pequenos
Projectos Empresariais - SIPPE

No ârrrbito do Querclro Cornunitário de Apoio 2000-2006,
a actividade produtiva na Região Autónoma da Macleira
(RAM) scrá apoiada por diversos sistemas de incentivos
englobados no PrograrÌta Operacional da Economia (pOE),
designadamente os inseridos no Eixo I - "Favorecer as
estratégias cmpresariais modernas e competit ivas", no Eixo
2 - "Fromover as áreas estratégicas para odesenvolvimcnto"
e no Eixo 3 - "Melhorar a envolvente empresarial".

A expcriência adquirida nos Quadros Comunitários cle
Apoio anterìores continua a aconselhar que se complementem
os apoios de ârnbito nacional aos dif'erentes sectoles, com
aju{ry especílìcas para a cstrutura económica regional.

Nesse sentido no Prograrna Operacional pluril'undos da
Região Autónorna da Ma<leira (POPRAM III) estir clc|inicro
um conjunto de instrumentos de polít ica de acção cconórnica,

Assinado cm 9 de Acosto dc 2000.



O SIPPE-RAM apoia pequenos projectos de
invest inrento da in ic iat iva de micro ou pcquenas
eil lpresas, de qualquer natureza e sob qualquer Íbrrla
jurídica, que se proponhanr desenvolver projectos de
invcs t imento  que inc idam sobre  qua lque l  das
activida.dcs reÍèridas no artigo 2.o

Artigo 2."
Tipo e natureza dos projectos

São susccptíveis de apoio. no âmbito do presente
sistema de incentivos" os projectos de investimento
integrados nos seguintes sectorcs de actividade,
olassiÍ ' icados de acordo com a ClassiÍ ' icação
Portugucsa das Actividades Económicas - CAE.
rcvista pelo Decreto-Lei n." 182193. de l4 dc Maio:
a) Indústr ia -  nas div isões l0 a 3l  da CAE, com

exclusão das actividaclcs elegíveis no âmbito
do FEOGA (apenas para os investimentos
produt ivos);

b) Construção -  na div isão 45 da CAE;
c) Cornércio - divisões 50 a 52 da CAE;
d) Turismo - actividades incluídas nos grupos

5 5 1 ,  5 5 2 ,  5 5 3 .  5 5 4 .  6 3 3  e  7 l l  e  a s
actividades declaradas de interesse para o
turismo, nos termos da legislação aplicável, e
que se insiram nas classes 9232,9233,9234,
9261,9262 e 9272 e nas subclasses 93041 e
93042 da CAE;

e) Scrviços -  act iv idadcs incluídas nas div isõres
12 a74 e 90; grupos 631,632 c 634; c lasscs
9211,9301 e  9302 e  nas  subc lasses  01410.
02012,02020, 6021 | , 60212, 60220 e 60240,
todas da CAE.

Podcrn ainda ser consideradas outras actividadcs
rcconhecidas por despacho do sccretário regional
que tutele o IDE-RAM - Instituto de Desenvol-
v imento  Empresar ia l  da  Reg ião  Autónoma da
Madcira, adiante apenas designado por IDE-RAM,
como dc climcnsão estratégica.

Os projectos englobam investimentos conducentes à
melhor ia da gestão, à introdução das melhores
técnicas disponíveis c de tecnologias de informação e
de comunicações. ao reíorço das condições de
segurança, higiene c saúdc na enlpresa, à preservação
do ambiente,  energia e a novas técnicas de
distribuição, comercialização, rnarketing e design,
bem como outros Í'actores de competitividade.

Art igo 3."
Condiçõcs de acesso do pronlotor

O promotor do projecto de investimento deve:
a) Encontrar-se legalmente constituído;
b) Cumprir as condições legais necessárias ao

exercício da rcspcctiva actividade, nonìea-
damente ter situação regularizacla em matéria
de liccnciamenro. quando exigível;

c) Possuir a situação regularizada perantc o
Estad<t, a segurança social c as ent"idades paga-
doras dcl incenl.ivo:

d) Dispor de contabi l idade organizada, de
acordo conl o Plano Olìcial de Contabilidade;

e) Ter situação líquida positiva no últirno ano
anterior à data da candiclatura;

Í) Cumprir os critérios de micro e pequena
effìpresa, de acordo com a Recomendação n.o
96/280/CE, da Comissão Europeia;

g) Comprometer-se a aí'ectar o projecto à
actividade e à localização geográÍìca por um
período mínirno de cinco anos, contados a
partir da data da cclebração do contrato de
cclncessão de incentivos;

h) Ter concluído o projecto anterionnente
aprovado no âmbito clo presente rcgime;

i) Indicar um responsável pelo projecto de
invest imento pertencente à empresa
promotora e que seja responsável por aquele
até à sua conclusão.

2 - A verif icação das condições constantes das alíneas a)
a d) do núnrero anterior deve ef'ectuar-se no prazo de
20 dias após a notiÍ ' icação da decisão cle concessão
do incent ivo.

3 - O prazo previsto no número anterior podcrá ser
prorrogado por igual período, desde que o prontotor
aprescnte just i f icação fundamentada à cnt idade
gestora.

Artigo 4."
Condições de acesso do projecto

Os projectos candidatos devem satisfazer as seguintes
condições:

a) Localizar-se na Região Autónorna da Madeira'
b) No que respeita ao"s projectos de arquitectura'ou às

memór ias  descr i t i vas  do  inves t imento ,  quando
exigíveis legalmente, encontrarent-se previamente
aprovados;

c) Cuntpr i r  as condições necessár ias à act iv idade,
nomeadamente ter situação regularizada em matéria
de licenciamento ou ter o projecto aprovado nos
termos legais, quando aplicável;

d) Ter um investimento mínimo elegível de 15 000
euros (3007 contos) e máximo elegível de 150 000
euros (30 072 contos), a preços correntes;

e) Ser apresentado antes do início da sua execução, não
sendo considerados como integrantes do projecto as
despesas pagas antes da data da candidatura, conì a
excepção dos adiantamentos para sinalização até
50Va e dos estudos realizados há menos de um ano;

1) Ter uma duração máxirna de execução de dois anos:
g) Demonstrar que se encontram asseguradas as fbntes

de f inanciamento,  incluindo, pelo menos,25Vo do
montante do invest imcnto elcgível  em capi ta is
própr ios,  contando para este valor os capi ta is
próprios que excederem os 40Vo do activo total
líquido (dados pré-projecto);

h) Denronstrar v iabi l idade técnica,  económica e
financeira.

Artigo 5."
Despesas elcgívcis

I - No âmbito do presente sistema e para ef'citos de
cálculo do incentivo a at"ribuir, poderá ser apoiado
todo o invest imento cm capi ta l  í ' ixo (corpóreo c
incorpóreo) af'ecto directamente à realização do
projecto, nomeadamente:
a) Construção cle cdifícios, até ao l imite de 25Vo

de investimento elegível, desde que directa-



mente l igados ao processo produtivo e às
funções essenciais ao cxercíc io da
actividade;

b) Outras construções e obras de adaptação e
remodelação de instalações directatÌlcÍìte
relacionadas com o exercício da actividade
ou destinadas a melhorar as condições de
segurança, higiene e saúde;

c) Equipamentos sociais que a enrpresa scja
obrigada a possuir por deterrninação da lei;

d)  Máquinas e equipamentos,  designadamente
nas áreas da produção, gestão, qualidade.
segurança e higiene, do ambiente, energia,
controlo laboratorial e dcsign;

e) Dcspesas relativas à gestão e infbrmatização.
introdução de melhores técnicas disponíveis,
tccnologias de informação e comunicação,
modernização de logística, comercializaçáo
c rnarketing;

f) Aquisição de marcas, patentes, l icenças e
alvarás;

g) Sisternas de planeamento e controlo das
aoções de segurança, da higiene e saúde e das
acções rc lacionadas com as condições
ambientais;

h) Assistência técnica em matéria de gcstão,
incluindo as vertentes qualidade, ambiente e
segurlÌnça, organização e gcstão da produção
e modernização tecnológica, incluindo as
melhorcs tócnicas disponíveis, até ao l imite de
l57o do investimento elegível em capital fìxo;

i) Aquisição de equipamentos de protecção
ambiental, designadamente os de tratamcnto
dc águas residuais.  emissões para a
atmosÍera, rcsíduos, redução de ruído e de
introdução de tecnologias e coefìcientes para
a uti l ização sustentável de recursos naturais;

j )  Custos inerentes à implementação e
cert i f icação de sistemas de ge stão de
qualidade, ambiente e segurança, incluindo
assistôncia técnica especíÍìca;

k) Estudos, diagnósticos, auditorias, pro.iectos
de arquitectura e de engenharia associados
ao projecto dc investimento, até ao l imite de
2500 euros (501 contos);

l) Custos com transportes, seguros. montagen-ì
c desmontagem de equipamentos.

Const i tue m, ainda, despesas elegíveis as
relacionadas corÌl as garantias bancárias exigidas ao
promotor, defìnidas no contrato de concessão de
incenLivos, bem como as despesas com a intervenção
de tócnicos ofìciais de contas ou revisores oÍ' iciais de
contas, previstas no n.o 2 do artigo l6.o

Para a determinação do valor das despesas de
investimento corÌlparticipáveis é deduzido o imposto
sobre o valor acrescentado (IVA) sempre que o
promotor do projecto sejzr sujeito passivo dessc
imposl.o c possa exercer o direito à dcdução.

Para eÍèitos do disposto no número anterior, apenas
são considerados os valores declarados pelo
promotor do projecto que correspondam aos custos
rnédios do mercado, podendo as entidades gestoras,
caso não se verilìque essa correspondência, proceder
à respectiva adequação.

Excluem-se das despesas elegíveis os seguintes tipos
de invest imento:
a) Aquisição de terrcnos, excepto os destinados

à exploração de depósi tos minerais,  de
recursos hidrominerais e geotérmicos, cle
águas de nascentes e de massas minerais:

b) Compra de irnóveis;
c) Trespasses e direitos dc uti l ização dc cspaço;
d) Mobi l iár io e outros equipamentos não

directamente l igados às funções essenciais
da actividade;
Aquisição de veículos automóveis;
Aquisição de equipamentos em estado de uso;
Custos internos da empresa;
Juros durante a construção;
Fundo de mancio:
Invest imentos previstos na Decisão n.o
94/l73lCF' cujas actividades se enquadrem
no âmbito do FEOGA, de acordo corn
protocolo/despacho a estabelecer.

Artigo 6.'
Critérios de selecção

Aos projectos será atribuída uma valia económica,
adiante apenas designaila por VE, de acordo com os
seguintes critérios:
a) Critério A - mérito para a polít ica económica;
b) Critério B - criação de postos de trabalho;
c) Critório C - contributo para a consolidação

financeira da empresa.

O cálculo da VE resulta da ponderação dos critérios
atrás referidos, segundo metodologia a definir por
portaria do secrctário regional que tutele o IDE-
RAM.

Artigo 7."
Natureza e intensidade do incentivo

O incentivo a conceder pelo SIPPE-RAM assume a
lorma mista de incent ivo não reembolsável  e
incent ivo reembolsável  correspondente a uma
percentagem das despesas elegíveis do projecto, a
definir por portaria do secretário regional que tutele
o IDE-RAM.

A percentagem a que se ref'ere o n.o I poderá ser
acrescida de majoração no caso de projectos
liderados por'Jovens empresários" e ou "trabalhador
originário de uma empresa em reestruturação" e ou
localizados em zonas prioritárias.

A taxa de majoração e as zonas prioritárias a que se
refère o n." 2 são delìnidas por portaria do secretário
regional que tutele o IDE-RAM.

Dado tratar-se de um sistema com enquadramento
"MINIMIS", os incentivos a conceder não podem
ultrapassar 100.000 euros (20.048.200$00) por
promotor durante unr período de três anos, contados
a partir da data da aprovação do primeiro incentivo.

Ficam igualmente sujeitos a este l imite máximo por
promotor durante o n'Ìesmo período os incentivos
concedidos no âmbito de outros regimes, cujo apoio
máximo atribuível não possa também ultrapassar os
100.000 euros (redacção geral minimis).

e)
Í)
s)
h)
i )
j )



6 - Para as mesmas despesas elegíveis. os inccntivos
concedidos ao abrigo do prcscntc rcgimc não são
acumuláveis com quaisquer outros da mesma
natureza.

Artigo 8.'
Processo de decisão

São organismos gestores deste sistema a Direcção
Regional de Formação Profissional para a área de
Íormação proÍ' issional e o Instituto de Desenvolvi-
mento Empresarial da Região Autónoma da Madeira
(IDE-RAM) para todos os sectores de actividade
previstos no presente diploma.

As candidaturas são Íbrmalizadas através da sua entrega
no IDE-RAM, que as recepcionará. averiguando se
contêm as inÍbrmações c documentos exigidos.

É criacla a comissão de selecção do SIPPE-RAM,
presidida pelo IDE-RAM. que integra representantes
do IDE-RAM, da Direcção Regional do Planeamento
e um representante da Secretaria Regional da
Educação para a fuea da formação proÍìssional.

Podem ser associados à gestão do SIPPE-RAM entes
públicos, associações comerciais e industriais,
instituições de crédito ou sociedades Íìnanceiras com
especial vocação para apoio ao investimento produtivo.

Art igo 9. '
Compctências

Compcte ao IDE-RAM, designadamente:
a) VeriÍìcar o cumprimento das condições de

acesso:
b) Analisar o processo de candidatura;
c)  Organizar os processos relat ivos aos

projectos candidatos ao SIPPE-RAM;
d) Propor o montante de inccntivos a conccder

e hierarquizar os projcctos de acordo com os
critérios deíìnidos nas portarias a que se
reíere o presente diploma;

e) Fiscalizar e acompanhar a cxecução dos
projectos;

Í) Ef'ectuar o pagamento dos incentivos.

Compete à Direcção Rcgional de Planeamento.
nomeardamente, ef'ectuar a avaliação do impacte dos
projectos real izados, tendo em conta os seus
objectivos e enquadramento estratégico regional,
através dos rclatórios remetidos ao sestor do
POPRAM.

3 -  Compete à Direcção Regional  de Formação
Prolìssional:
a) Analisar o projecto na vcrtcntc da Íormação

proÍ issional ;
b) Propor o montante de apoio a conceder no

âmbito da Íormação prolìssional.

4 - Compete à comissão de selecção:
a) Analisar as propostas rcmetidas pelo IDE-RAM;
b) Acompanhar os processos de apreciação das

candidaturas, podendo pronunciar-sc sobrc
questões a eles relativas;

c) Solicitar, sempre que necessário, parecer a
outras entidades;

d) Elaborar a lista dos projectos seleccionados e
não selecc ionados, devidarnente q uan ti f rcados e
Íìndamentados, em íìnção dos critérios de
selecção;

e) Subnreter os referidos projectos a homologação
do secretiário regional que tutela o IDE-RAM.

Artigo 10."
Processo e prazos de apreciação das candidaturas

I - Compete ao organismo gestor analisar as
candidaturas no prazo de 45 dias úteis, contados a
partir das datas limite de cada fase de selecção de
projectos.

2 - Podem ser soliçitados ao promotor esclarecimentos
complementares, a prestar no prazo de l0 dias úteis.
decorridos os quais a ausência de resposta significará
a desistência da candidatura a que se refere.

Ar t igo  I1 . "
Selecção dos projectos

I - A selecção dos projectos é feita ,por fases, cujos
períodos e dotações orçamentais sâo definidos por
despacho conjunto dos Secretários Regionais do
Plano e da Coordenação e da tuteta do IDE-RAM.

2 - Os projectos a seleccionar em çada fase, desde que
considerados enquadúveis e elegíveis, são hierar-
quizados com base na pontu4ão hnal obtida na VE.

3 - No caso de igualdade de pontuação, a prioridade da
concessão dos apoios é cstabelecida cm função da data
mais antiga de entrada das candidaturas no IDE-RAM.

4 - Os projectos não seleccionados, por razões dc ordem
orçamental, transitam para a fase seguinte, sendo os
resultados obtidos nessa fase definitivos.

5 - Os promotores de projectos que sejam considerados
não elegíveis ou daqueles que, sendo clegíveis, não
sejam apoiados scrão ouvidos nos termos c para os
ef'eitos dos artigos 100.'e seguintes do Código do
Procedimento Adrninistrativo.

6 - O projecto que, em rcsultado de reapreciação da
candidatura ao abrigo do número anterior, venha a
ser pontuado com VE que lhe teria permitido a sua
inclusão no conjunto dos projectos seleccio,rados
scrá considerado seleccionado no âmbito da fase a
quc se apresentou.

Art igo 12. '
Forrnalização e concessão dos apoios

I - A conccssão dos apoios ó formalizada rncdiante
contrato.

2 - A rninuta do contrato que formaliza a concessão dos
apoios é previamente homologada pelo secretário
regional que tutela o IDE-RAM, dela dcvendo constar
cláusulas relativas aos objectivos do projecto, ao

2-

3 -

Á

2 -



ÍÌ lontante do apoio financciro conccdido, aos dircitos
c dcvcres das partcs e, sendo caso disso, às garantias a
prestar.

3 - A decisão <Je concessão dos apoios caduca caso os
contral.os não se celebrem, por razões imputáveis às
entidadcs beneÍ' iciárias, no prazo que vier a ser Íìxado
por portaria do secretário que tutela o IDE-RAM.

4 - O contrato pode ser objecto de negociação por
motivos devidamente justilìcados, após autoriz,açã.o
da cntidade cnmpctentc, para a decisão do apoio. nos
seguintcs casos:
a) Alteração substancial das condições de

nrcrcado, incluindo as Í ' inanceiras, que
.justiÍìquent uma interupção do investintento,
urna alteração do calcndário da sua realizaçãcr
ou urna modiÍìcação das condições de
exploração;

b) Al teração do projccto que impl ique
modif icação do montante dos apoios
concedidos;

c) Al tcração imprevisível  dos pressupostos
contratuars.

Ar t igo  13 . "
Cessão de posição contratual

A cessão da posição contratual por parte das entidades
beneficiárias só pode tcr lugar por motivos devidamelÌtc
justi l ' icados c após autorização do sccretário rcgional que
tutcla o IDE-RAM.

Art igo 14."
Resolução do contrato

I - O contrato podc ser resolvido unilateralmente, desde
que sc ver i f iqucm as seguintes s i tuações:
a) Não cumprimento, por facto imputávcl à

entidade beneÍ' iciária, dos objectivos e
obrigações estabelecidos no contrato, incluindo
os prazos relativos ao início da realização do
investimento e da sua conclusão:

b) Não cumprimento, por facto irnputável à
entidade beneficiária. das respectivas obri-
gações legais c 1ìscais;

c) Prestação de infbrmações falsas sobre a
situação da entidade beneÍìciária ou viciação de
dados Íbrnecidos na apresentação e apreciação e
aconrpanhamento dos investimentos.

2 - A rcsolução do contrato implica a devolução do
mcntantc do incentivo já recebido, no prazo de 60
dias a contar da data da sua notiÍìcação, acrescido de
juros calculados à taxa indicada no contrato de
concessão dos incent ivos.

3 - Quando a resolução se vcriÍ ' icar pelo motivo re f-crido
na al ínea c) c lo n."  l .  a ent idade beneí ' ic iár ia não
podcrá aprescntar candidaturas a quaisquer apoios
pclo período de cinco anos.

Ar t igo  15 . "
Paganrento de incentivos

I - O pagamento dos incentivos atribuídos ao abrigo do
presente diploma, a ef'ectuar pelo IDE-RAM, podc
processar-se de acordo com as seguintes modalidades:

a) Pagamento com recurso a adiantamentos ató
7}Vo do montantc do incentivo atribuído;

b) Pagamcnto após a conclusão do projecto
cÍ 'cctuaclo mediantc â apresentação dos
docurncntos comprovat ivos das despesas,
devidamcnte classif icados.

A modalidade dc pagamcnto a que se ref-ere a alínea
a) do n." I pode eÍectuar-se da seguinte forma:
a) Contra a apresentação de garantia bancária

autónonla de valor correspondente ao
adiantarnento sol ic i tado. emit ida por
instituição de crédito ou outras sociedades
financeiras, legahnente constituídas :

b) Através da constituição de um depósito em
conta bancária especíÍ ' ica do promotor, de
montante igual ao adiantamcnto solicitado c
que se dcst ina a caucionar o adequado
Í'inanciamento bancário para a concretização
do projecto, em molcles que serão objecto de
protocolo institucional a celebrar com as
instituições financeiras;

c) O rcmanescente do incentivo é pago depois
de concluído o projecto e real izada a
veriÍìcação final:

d) No caso de o adiantamento ter constituído o
depósito caução, converter-se-á em incentivo
não reembolsável.

Art igo 16."
Acompanhamento e controlo

Sem prejuízo de outros mecanismos de acompa-
nhamento e controlo que venham a ser adoptados, o
acompanhamento e a verif icação dos projectos
efectuam-se por:
a) Verifìcação Í'inanceira;
b) VeriÍ'icação física.

A verificação financeira do projecto tem por base
declaração apresentada pelo promotor e ratifìcada
por revisor oÍ'icial de contas ou técnico ol'icial de
contas. na qual são confìrmados:
a) A realização das despesas de investimento

eÍ'ectuadas;
b) O correcto lançamento na contabil idade dos

documentos comprovativos das despesas;
c) O lançamento do incentivo na contabil idade

de acordo com o Plano OÍìcial de Conta-
bil idade (POC).

A verilìcação física dos projectos é efectuada da
forma seguinte:
a) Pelo IDE-RAM, effi qualquer fãse do

processo, nomeadamente nas de recepção,
anál ise da candidatura, contrato. adiantamento
e acompanhamento ou, quando ao organismo
gestor assistam dúvidas razoáveis quanto ao
objectivo ou à estrutura do investimento, antes
do encerramento do projecto;

b) Pelas entidades gestoras, ou pelo sistema de
controlo que vier a ser adoptado, por
amostragem e sempre que se identifìque, cm
qualquer Íase do processo, um incidente de
verifìcação obrigatória ou quando à entidade
gestora assistam dúvidas razoáveis quanto ao
objectivo ou estrutura do investimento, antes
do seu encerramento.

a



Ar t igo  17 . "
Obrigações dos promotores

l -  As  en t idades  beneÍ - i c iá r ias  f i cam su je i tas  às
scguintes obrigaçõres:
a) Exccutar o prqecto nos ternìos c prazos

1ìxados no contrato;
b) Cuntpr i r ,  atempadamente,  as obr igações

Iegais c Í ' iscais,  de harmonia oom o
estabelecido na regulamentação cspecílìca;

c) Fornecer todos os clementos que lhcs Íbrem
solicitados pelas cntidades coÍn competôncias
cle acompanhamento, controlo e íìscalizaçãro:

d) Comunicar ao organismo ,qestor qualqucr
alteração ou ocorrência quc ponha enl causa
os prcssupostos rclativos às concliçetes dc
iìcesso com quc o pro.jecto Íbi aprovado, trem
como a sua rcal ização pontual :

c) Manter as condições legais necessárias ao
cxercício da respectiva actividade, nomca-
damente quanto à sua situação cm matéria dc
l iccnciamcnto;

f) Manter a situação regularizada pcrante as
cnticlades pagadoras do i ncentivo;

g) Mantcr a contabil icJade organizada de acordo
com o Plano OÍ ' ic ia l  de Contabi l idade;

h) Manter na emprcsa, deviclan'Ìente organizados
em dossier, todos os docuntentos susceptíveis
dc comprovar as dcclaraçercs prcstadas na
candidatura.

2 -  As ent idades bcneÍ ' ic iár ias f icant sujei tas à
ver i l ' icação da ut i l ização dos incent ivos concedidos,
não podendo, scm autorização do organismo gestor,
ccdcr, locar, alicnar ou, por qualquer niodo. onerar
ou deslocalizar o invcstimento, no todo ou enr partc,
durante o pcríodo de cinco anos, contados da data da
celebração do contrato.

Ar t igo  18 . '
Cobertura orçamental

I - Os cncargos decon'entes da erplicação do SIPPE-RAM
são inscritos anualmentc no orçamento do IDE-RAM.

2 -  Só podenl  ser processados os incent ivos quando o
respectivo encargo tenha cabimento orçamental.

Art igo 19."
Contabi l ização do incent ivo

Os incentivos atribuídos devcm ser contabil izados dc
acordo com o as regras emergentes do Plano OÍ'icial de
Contabi l idade.

Artigo 20.'
Obr igaçõcs legais

A conccssão dos incent ivos previstos neste diploma não
iscnta os prorì.ìotores do cumprimento de outras obrigações
lcga is  a  quc  cs tc . iam su je i tos .

A r t i g o  2 1 . "
Di  sposições transi tór ias

I - São susceptíveis dc apoio pelo SIPPE-RAM os
projectos que, tendo dado entrada no âmbito da
Inic iat iva Comunitár ia Pcquenas e Médias Empresas

(ICPME). do Sistema de Apoio às Microempresas
Comerciais (SAMEC) c do Sistema de Incent ivos ao
Desenvolvimcnto Emprcsarial da Região Autónoma
da Madeira (SIDERAM), dentro dos prazos de
candidatura cst ipulados por esses regimes, não
tenham sido objecto de decisão deÍìnit iva.

2 - Os projectos reÍ'eridos no número anterior Íicam
sujeitos ao cumprimento integral dos requisitos
constantes do presente diploma, não podendo o seu
processo de selecção ir além da última fase prevista
para o ano 2000, podendo ser comparticipadas as
despesas anteriormente ef'ectuadas.

3 - Os projectos do Sisterna de Apoio às Microempresas
Comerciais refèrido no t 't.o I não estão sujcitos ao
limite mínimo previsto na alínea d) do artigo 4.o do
presente diploma.

4 - Os projectos cujas candidaturas no âmbito do
SIPPE-RAM sejam recepcionadas no âmbito das
duas primeiras Í 'ases de selecção podem scr
comparticipados nas despesas eÍ-ectuadas após I de
Julho de 1999.

Ar|rgo 22.'
Vigência do SIPPE-RAM

O período de vigência deste sistema de incentivos é o da
vigência do Programa Operacional Plurifundos para a
Região Autónoma da Madeira 2000-2006.

Artrgo 23.'
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia segui'nte ao da
sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assemblcia Legislativa
Regional em 18 de Julho de 2000.

O PnesroeNTE DA Assgvar-Ele LEcrslnrrvn REcroNAL. em
exercíc io.  João Cunha e Si lva.

Assinado ent 26 de Julho de 2000.

O MrNrsrno DA REpuBLrcA pARA A REcrÃo AuroNovR oR
MRoEIRA, Antero Alves Monteiro Diniz.

PRESIDENCIA DO GOVERNO REGIONAL

Decreto Regulamentar Regional n.o 40/20001M

de 18 de Agosto

Altera o Decreto Legislativo Regional n." 18193/l\I,
de 13 de Setembro (aprova a orgânica da

Direcção Regional de Estatística)

O Decreto Legislativo Regional n.o l8/93/M, de l3 de
Setembro, aprovou o estat.uto orgânico da Direcção Regional
dc Estat íst ica.

A entrada em vigor de novos regimes jurídicos relativos ao
ordenamento de carreiras, designadamente o Decreto-Lci n."



404-N98, de l8 de Dezembro. a Lei n." 44199, de I I dc Junho,
e o Decreto Lcgislativo Regional n.' 23/991M. de 26 de
Agosto, acarretaram a necessidade de se proceder aos
necessários ajustar.rentos do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Estatística e à extinção, por imperativo legal, das
repartições administrativas. Por outro lado e fàce a esta
extinção, procedemos à criação de serviços de natureza
administrativa, que correspondem a níveis de responsabilidade
intermédia entrc o pessoal dirigente e o administrativo. pelo
quc se procede, com estes desígnios, à elaboração de um novo
corpo normativo que constitui o estatuto orgânico da Dirccção
Regional de Estatística, revogando-se o anterior estatuto,
cvi tando, assim, os ul ter iores incómodos de dispersão
legislativa quc a aprovação de uma nova alteração orgânica
sempre acarretam.

Nestes termos, o Governo Regional da Madeira, ao
abrigo do disposto na alínea d) do n.o I do artigo 227." e do
n.o 5 artigo 231.", ambos da Constituição da República
Portuguesa, das alíncas c) e d) do artigo 69." do Estatuto
Polít ico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
revisto pela Lei n." 130/99, rJe 2l de Agosto, e do Decreto
Legislativo Regional n." 23199/l\4, de 26 de Agosto, decreta
o seguinte:

Art igo 1."

A estrutura orgânica da Direcção Regional de Estatística,
adiante designada abreviadamente por DRE, publicada em
anexo ao Decrcto Legislativo Regional n.o l8/93^/Í, de l3 de
Setembro, é alterada nos termos dos artigos seguintes:

Artigo 2.'

Os errtigos | .o. 3.". 4.", 5." e I I ." (que passa a 12.") passam
a ter as seguintes redacções:

"Artigo l o

Natureza

A Direcção Regional de Estatística, adiante designada
abreviadamente por DRE, é urn serviço rcgional
dotado de autonomia administrativa, integrado e
dependente da Secretaria Regional do Plano e da
Coordenação, nos tcnnos da alínea b) do n.o 2 do
artigo 4." do Decreto Regulamentar Regional n." 2-
AlgllM, dc 29 de Janeiro, aherado pelo Decreto
Regulamentar Regional  n.o l4 l99lM, de 30 de
Outubro. cujas atribuições, orgânica, funcionamento e
pessoal constam do presente diploma.

Art igo 3. '
Estrutura

;) ó;;;;ih;Aili;i;ï;i;;;
b) Direcção de Serviços de Produção Estatística;
c) Divisão de Estudos e Contas Económicas

Regionais;
d) Núcleo de InÍormática;
c) Dcpartamento de Administração;
f) Departamento de Coordenação e Diflsão

Estatística

Artigo 4.'
Competências

a l
b)
c)
d)
e)
r)
s)
h)
i )
j )
r)
m )
n)

O director regional pode, nos termos da lei, delegar
competências em titulares de cargos de direcção e
chefia.

Artigo 5."
Estrutura c Íuncionamento

a)
b)
c)
d)

óh;ìË ã; Dõil;;;; il Ãfi i;i;ï;;çà;;
Chefe de Departamento de Coordenação e
Difusão Estatística.

2 -

3 -

a

h
t-
l
t
I

i
l -

a\

L -

Artigo 12.1
Natureza e atribuicões

. . . . . . - . . . . . . ' '
a) Prestar apoio ao INE na elaboração das contas

económicas da Região;
b)
c)
d)
e)
0

Artigo 3.'

Os  ar t igos  12 . " ,13 . " ,  14 . " ,75 .o ,  16 .o ,  l l . "  e  10 .o  passam,
respectivamente, a 7." 8.", 9.o, 10.", I I .o, 1 2." e 13.o, mudando
sequencialmente as secções de VII, VI e V para IV, V e VI.

Artigo 4."

Os artigos 7.o e 8.o passam, respectivamente, a artigos
14." e 15.", com as seguintes redacções:

"Secção VII
Departamento de Adr,rinistração

Artigo 14.'
Natureza e estrutura

O Departamento de Administração, adiante designado
abreviadamente por DA, é um órgão de apoio administrativo
à DRE, que Íunciona na dependência directa do director
regional e compreende as Secções de Contabilidade, de
Pessoal, de Arquivo e de Cadastro e Inventário.



Secção VIII
Departamento de Coordenação e Diíusão Estatística

Ar t igo  15 . "
Natureza e estrutura

O Departamento de Coordenação e Difusão Estatística.
acliante designado abreviaCamente por DCDE, é um órgão de
apoio administrativo e instrumental à DRE, que funciona ntr
dependência clirecta do director regional c compreendc as
Secções de Coordenação e de DiÍ 'usão Estatística."

Artigo 5.'

Inseridos nas sccções VII e VIII, são aditados os artigos
14."-A c 15. ' -A com as sesuintes redaccões:

"oL,rn 14."-A
Atribuições

O DA ó um órgão de apoio administrativo instrurrtental à
DRE. ao qual são cometidas, designadamcnte, as seguintes
atribuições:

a) Providenciar no sentidcl da apresentação do orçamento
da DRE, e das operações relativas à contabilidade;

b) Organizar propostas de alteraçõcs orçamentais;
c) Vclar pela inventariação dos bens patrimoniais af-ectos

à DRE e pela respectiva segurança e conservação;
d) EÍèctuar a distribuição e venda de publicações da DRE;
e) Assegurar a conservação, ordenação, classifìcação e

distribuição de toda a documentação da DRE:
l) Organizar os processos de admissão, promoção e

cxoneração de pessoal;
g) Proceder ao registo da assiduidade dos funcionários

e demais elementos de inÍormação;
h) Proceder tì organização dos processos de transgressão

estatística, incluindo todas as dil igências nccessárias
ao scu eficaz anclamento e lìnalização;

i) Assegurar cl apoio adrninistrativo a todos os serviços
da DRE;

j) Executar tudo o mais que lhe Íor superiormente
determinado ou que decorra do normal desempenho
das suas Í 'uncões.

Art igo 15."-A
Atribuições

O DCDE é um órgão de apoio administrativo e instru-
rnental à DRE. ao qual são cometidas, designadamente, as
56rguintes atribuições :

a) Inlormar sobre pedidos de realização de inquéritos, de
registo de instrumentos de notação e de publicação de
dados estatísticos. sujeitos a aprovação da DRE,

b) Organizar e executar o serviço de expediente geral,
registo, reprodução de documentos e arquivo;

c) Assegurar as relações com organismos exteriores e
público em geral a nível da Região Autónoma e
fornecer as informações estatísticas disponíveis;

d) Actual izar o plano de publ icações estat íst icas
regionais, controlar a sua implementação e preparar
as publicações regionais constantes do plano de
divulgação;

e) Participar nos trabalhos de manutenção de ficheiros
gerals:

Í) Exccutar tudo o mais que lhe Íbr superiormente
determinado ou que decorra do normal desempenho
das suas {'unções."

Artigo 6."

É revogaclo o artigo 9." clo Decreto Legislativo Regional
n.' l8/931M, de l3 de Setembro, passando o actual artigo
17.o a artigo 16.o, e assim sucessivamente.

Artigo 7."

Inserido no capítulo IV é aditado o artigo 22.o-A, com a
seguinte redacção:

"Artigo 22."-A
Regras de transição de chel'es de departamenl.o

I - Os chefès de repartição transitam independentemente de
quaisquer fbrmalidades para a categoria de cheÍ'e de
departamento.

2 - A transição da categoria de chefb de repartição para
a categoria de chef-e de departamento faz-se para
índice igual ou imediatamente superior àquele em
que actualmente se encontra posicionado.

3 - Quando da transição resultar um impulso igual ou
infèrior a l0 pontos, o tempo de serviço no cscalão de
origem conta para ef'eito de progressão na nova
categoria.

4 - A transição faz-se por aplicação deste diploma e produz
efeitos a partir da data da integração na nova categoria.

5 - Os lugares de cheÍ'e de departamento são a extinguir
quando vagarem.

6 - O disposto no presente artigo não prejudica a
Íaculdade de os actuais chelès de repartição optarem
pela integração na carreira técnica superior, nos
termos do disposto no artigo l8.o do Decreto-Lei n.o
404-A198, de l8 de Dezembro, na redacção dada
pela Lei  n."  44199, de l l  de Junho."

Artigo 8.'

O quadro de pessoal da Direcção Regional de Estatística,
anexo ao Decreto Legislativo Regional n.o l8/93/M, de 13 de
Setembro. é alterado de acordo com o mapa anexo à
republicação do Decreto Legislativo Regional n.o 18193/M,
de 13 de Setembro, anexo ao presente diploma.

Artigo 9."

O Decrcto Legislativo Regional n." 18193/M, de l3 de
Setembro, que aprova a orgânica da Direcção Regional de
Estatística, é republicado em anexo, na íntegra, com as
alterações resultantes do presente diploma.

Artigo 10."

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional cm 6 de
.lulho de 2000.

Pelo PnesTDENTE Do GovERNo REGIoNAL, José Paulo
Baptista Fontes.



Assinaclo crn 20 dc Julho de 2000.

Publ ique-sc.

O N{rNrsrrìo DA REpuslrcn pArìA A RsclÃo AuroNolln pn
MRI-rEtRt,  Antcro Alvcs Monteiro Diniz.

Anexo

Decreto Legislativo Regional n." l8/93/M, de 13 de
Setembro - Orgânica da Dirccção Regional de

Estatística

Capítulo I
Natureza c atribuições

Ar t igo  l . '
Naturcza

I  -  A  D i rccção Rcg iona l  de  Es ta t ís t i ca ,  ad ian tc
clcsignada abrcviadamcntc por DRE, ó unt scrviço
regional  dotado de autonomia aclministrat , i r , 'a.
intc-eraclo c dcpcndentc da Secrctaria Rcgiclnal clrr
Plano c da CoorcÌenação, nos lermos da alíncer b) do
n."  2 do art igo 4. 'do Decreto Rcgulamentar Rcgional
n.o 2-Al9l lM, de 29 de Janeiro,  a l tcrado pclo
Decreto Rc_uulamcntar Rcgional n.o 14199/M, dc 30
clc Outubro,  cuias atr ibuições. orgânica,  Í 'unciona-
mcntcl e pcssclal constiìtÌ l  do prcscnte diplorla.

2 - Sem prcjuízo do clisposto no númcro anterior, a
DRE, no cxcrcíc io da suíÌ  act iv ic laclc.  cst í r
subordinada aos pr incípios ení 'ormadores do Sistcnta
Estatístico Nacional c iìs orientaçõcs dirnanadas do
Consclho Suncr ior  dc Estat íst ica.

Arl. igo 2.'
Atr ibuições

I -  São atr ibuições da DRE, em tudo quanto diga
respeito cxclusivamente rì Região e como órgão
central dc cstatística a rrívcl da Rcgião, em geral e
com as ncccssárias aclaptações, o cxercício cle todas
as atr ibuiçõrcs que scjam comct idas ao Inst i tuto
Nacional dc Estatística, adiante designado por INE.
c,  em espccial :
a)  Pxrnrover a exccução da pol í t ica c áÌ

prossccução dos object ivos dcÍ ' in idos pclo
Governo Rcg iona l  para  o  scc tor  da
estat íst ica:

b) Asscgurar a cxccução e o controlo c lc todas
as acçõcs ncccssárias à notação, apuramcnto.
coordenação c publicação de dados cstatís-
ticos de interessc regional;

c) Vclar pcla observância das normas legais cnr
vigor relativas à actividade cstatística;

d) Cooperar e assegurar a l igação com o INE ou
outras cntidacles congónercs que dcsenvolvam
rÌ sua actividade na árca da cstatística;

c) Excrccr todas as dcmais atribuiçõcs que lhe
íorem lcgalmente cometidas.

2 -  Scm prejuízo do disposto no art igo l .o do prcscnte
diploma, a DRE exerce a nível da Região todas as
atribuições c competências que lbrem cometidas às
cl i recções re gionais do INE, relat ivamente às
estat íst icas de âmbito nacional ,  para o que Íunciona
sob a exclusiva or ientação tócnica daquele Inst i tuto.

São cstatísticas de ârnbito nacional as que como tal
forem def in idas pelo Conselho Super ior de
Estatística.

No exercício das suas atribuiçõcs e relativamente à
act iv idade cstat íst ica dc ânrbi to rcgional ,  a DRE
goza de autonclmia técnica. senr preiuízo do apoio
técnico que, para o eÍèito. solicitar ao INE.

Capítulo II
Orgãoò e scrviços

Secção I
Organização e Í 'uncionamcnto

Art igo 3. '
Estrul.urzr

A DRE ó  d i r ig ida  pe lo  d i rcc to r  rcg iona l  de
Est:itística, adiante dcsignado por dircctor rcgional.

Para o cxcrcíc io das suas atr ibuiçõcs,  a DRE
comprcendc os seguintes rirgãos e scrviços:
a) Consclho Administrat ivo;
b) Direcção dc Serviços de Produção Estatística;
c) Divisão de Estudos e Contas Económicas

Rcg iona is ;
d) Núcleo de Inlorrnática;
c) Departarnento dc Adrninistração;
Í) Departamcnto dc Coordenação c DiÍ 'usão

Estat íst ica.

Sccção II
Direotor resional

nr,igo i."
Cornpetências

Competc ao director regional, em geral, o exercício dc
todas as atribuições e competências constantes do
presente diplorna quc sejam atribuíclas especificamcntc
ao ConselhoAdministrativo c, em especial, as seguintes:
a) Apoiar o Sccretário Regional na deÍ'inição,

cxccução c controlo de todas as medidas
rcspcitantcs à actividacle estatística dc ârnbito
regional;

b) Assegurar o exercício das Í'unções de notação,
apuramcnto, coordenação e publicação de
dados cstatísticos no âmbito da Rcgião;

c) Eícctuar os inquéritos cstatísticos c as
in<iagações necessários,

d) EÍèctuar inquéritos ou trabalhos cstatísticos
especiais de interesse rcgional destinados a
outras entidades;

e) Autorizar a realização de inquéritos cstatísticos
de interesse regional por parte de outras
cntidades;

0 Decidir dos pcdidos de rcgisto de instrumentos
clc rrotação;

g) Publicar os dados estatísticos cuja divulgação
seja considerada conveniente e conccdcr
autorização para idôntico Íjm a outras entidades,
serviços ou organismos públicos da Rcgião;

h) Coordcnar e centralizar a prestação de inf'or-
mações estatísticas resultantes de inquéritos por
si realizados ou realizados sob a sua autoridade:



i) Vclar pcla obscrvância das nornlas legais
relativas zì actividade estatística e aplicar as
correspondentes sanções, rìos LerrÌlos cla
legislação ern vigor;

j) Prornover a realização de cursos e estudos dc
estatística pura c aplicada c suscitar a melhclr
utilização desses estudos;

l) Prestar assistôncia técnico-cstatística às
entidadcs da Região que clela carcçarn;

rrr) Permutar publicações cstatísticas e similares no
âmbito nacional;

n) Desempenhar as demais competências quc lhe
sejarl atribuídas por lei ou que decorram do
nonnal desenrpenho das suas lunções.

2 - No exercício das suas atribuições, a DRE poderá
cxigir, salvaguarcladas as excepções consignadas na
lei ,  as informações de que carcça a todos os
l 'uncionár ios,  autor idades, serviços ou organismos e
a todas as pessoeÌs. singulares ou colectivas, que sc
encontrcm na Região ou nela cxerçam qualqucr
actividadc.

3 - O director rcgional pode. nos termos da lei, delegar
competências em titulares de cargos de direcção c
che f  ia.

Secção III
Consclho Admin istrat i  vo

Art igo 5. '
Estrutura c Í 'uncionanlento

I  -  O Conse lho  Adr r i in is t ra t i vo ,  des ignado
abreviadamentc por CA, é composto pelo:
a) Director rcgional;
b) Dircctor de Serviços de Proclução Estatística;
c) CheÍ'e de Departamento de Administração;
cl) Cheí'e de Departamento de Coordenação e

Dil 'usão Estatística.

2 - O CA Íuncionará nos tcrn.Ìos do seu regulamento, a
ser aprovado cm rcunião deste conselho.

Artigo 6.'
Atr ibuições

São atribuiçõcs do CA, dcsignadamentc:
a) Dcl' inir, de acordo conl as directivas superiores, os

programas que servirão de basc à elaboração das
propostas 0rçanrcntais ;

b) Prorrrovcr a claboração dos projectos de orçamento
de recei tas c despesas, de harmonia com as
disposições legais apl icáveis;

c) Controlar a execução das actividades financeiras em
confbrmidade com os respectivos programas;

d) Promover a análise da conta de gerência a enviar ao
Tribunal de Contas:

e) Apreciar a situação financeira da DRE tendo em
vista assegurar o seu íuncionamento.

Secção IV
Direcção de Serviços de Produção Estatística

Art igo 7. '
Natureza e atribuições

A Direcção de Serviços de Produção Estatística, adiante
designada abreviadamente por DSPE, é um órgão de estudo,

coordenação e prornoção das medidas respei tantes,
nomeadamente, à produção de estatísticas económicas,
Íìnanceiras, clemográÍ' icas, sociais, de serviços, agrícolas e
censos, quer de âmbito regional quer de âmbitcl nacional.

Art igo 8. '
Estrutura

Para o exercíc io das suas atr ibuições. a DSPE
compreende:

a) Divisão de Estatísticas Económicas e Financeiras;
b) Divisão de Estatísticas Demográlìcas, Sociais e dos

Serviços;
c) Divisão de Estatísticas Agrícolas e Ccnsos.

Subsccção I
Divisão de Estatísticas Económicas e Financeiras

Artigo 9."
Natureza e atribuições

A Divisão de Estatísticas Económicas e Financeiras é urn
órgão de estudo e promoção da actividade estatística,
nomeadamente no que respeita às áreas económicas e
financeiras, ao qual são cometidas, designadamente, as
seguintes atribuições:

a) Produzi i  as estat íst icas correntcs de exclusivo
interesse regional, nomeadamente nos domínios das
indústrias extractivas e transformadoras, construção,
obras públicas e habitação, electricidade, gás. água,
f inanças públ icas ou pr ivadas, incluindo o cálculo
dos respectivos números-índices;

b) Colaborar com o INE na concepção das estatísticas
correnLes de âmbito nacional  e apoiar a sua
execução, nomeadamente através da distribuição.
recolha, cr í t ica e t ratamento inf  ormát ico dos
instrumentos de notação;

c) Participar no tratamento da informação na área das
estat íst icas correntes de natureza económica c
financcira;

d) Colaborar no planeamento e orientação técnica dos
recenseamentos e inquéritos especiais sobre as
matérias da sua competência;

e) Executar tudo o mais quc lhe Íbr superiormente
determinado ou que decorra do normal desempenho
das suas Íuncões.

Subsecção II
Divisão de Estatísticas Dernográ1 icas,

Sociais e dos Servicos

Art igo 10."
Natureza e atribuições

A Divisão de Estatísticas Demográficas, Sociais e dos
Serviços é um órgão de estudo e promoção da actividade
estat íst ica,  nomeadamente no que respei ta às áreas
demográficas, sociais e dos serviços, ao qual são cometidas,
designadamente, as seguintes atribuições:

a) Produzir as estatísticas correntes de exclusivo
interesse regional na ârea das estatísticas
demográficas e sociais e, nomeadamente, nos
domínios da demografia, saúde, acidentes, actividades
judic iár ias,  ensino, c iência,  act iv idades cul turais,
desportivas e recreativas, tempo livre, condições de
vida da família e dos agrupamentos sociais, da
população activa em geral e da segurança social;
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t  )  Produzir  as estat íst icas correntes de exclusivo
intcresse regional náìs áreas da distribuição e da
prcstação dc serviços e.  nomeadamente,  nos
domínios da importação, da exportação, dos
transportes e do turisnto;

c) Colaborar corn o INE, na concepção das estatísticas
corrcntcs de âmbito nacional  e apoiar a sua
exccução, nomcadamcntc através da distribuição,
rccolha, cr í t ica e t ratamento inÍorrnát ico dos
instrumentos de notação;

d) Participar no tratamento da informação na área das
estat íst icas correntes de natureza dernográf ica,
social ,  da distr ibuição c dos serviços:

c) Colaborar no planeamento e orientação técnica dos
rcccnseamentos e inquér i tos especiais sobre as
matórias dii sua compctência:

Í )  Executar tudo o mais que lhe for  super ionnente
determinado ou que decorra do normal dcscmpenho
das suas Íunções.

Subsccção III
Divisão de Estatísticas Acrícolas e Censos

A.t igo l t " :
Natureza e atribuições

A Divisão de Estatísticas Agrícolas e Censos é um órgão
de estuclo c pronloção da actividade estatística. nomcada-
tnente no que respeita à agricultura e censos, ao qual são
corncÍ.idas, desi gnadamente, as seguin tes atribuições :

a) Procluzir  as estat íst icas correntes de exclusivo
intcresse regional  nos dornínios da agr icul tura,
silviculturi i, pecuária, caça e pesca;

b) Colaborar com o INE na concepção das cstatísticas
de âmbito nacional e :rpoiar a sua execução através
da distr ibuição, recolha, cr í t ica e t ratamcnto
informático dos instrumentos de notação e participar
no tratamento da inÍbrnração nos domínios reÍèridos
na al ínea anÍ.cr ior :

c) Realizar. em conjunto com as divisões da DRE
especializadas nas respcctivas matérias, os programas
cle ccnsos c inquéritos especiais de âmbito regional.
preparar os instrumentos de notação e e{èotuar os
cursos de lbrmação aos agentes e ao pessoal com
í'unções de codiÍ'iczrção e validação da infbrmação;

d) Elaborar, piìra as estatísticas dc âmbito rcgional, com
íÌ  colaboração dos scrviços espccial izados nas
respectivas nratérias, as norrnas de validação, bem
oomo prorÌ . ìover a anál ise dos apuramcntos
cÍ'cctuados e a publicação dos respectivos resultados;

e) Colaborar com o INE na elaboração dos programas
cle censos e inquér i tos especiais de âmbito nacional ;

Í) Executar tudo o mais que lhe for supcriormente
dctcrminado ou que decorra do normal descmpcnho
das suas Íuncõcs.

Secção V
Divisão dc Estuclos c Contas Económicas Resionais

Ar t igo  12 . "
Natureza e atribuições

A Divisão de Estudos c Contas Econórnicas Rcgionais ó
um órgão dc cstudo c apoio técnico à DRE, ao qual são
comct idas, designadamente,  as seguintes atr ibuições:

a) Prestar apoio ao INE na elaboração das contas
económicas da Região;

b) Realizar os estudos que se mostrem necessários e
convenientes no ârnbito das atribuições da DRE;

c) Prestar o apoio técnico no domínio da meLodologia
estatística a todos os recenseamentos, inquéritos e
trabalhos especiais de âmbito regional;

d)  Prestar apoio técnico-estat íst ico às ent idades
regionais que o solicitem;

e) Colaborar com o INE no estabelecimento e revisão
de nomenclaturas:

f) Executar tudo o mais que lhe fbr superiormente
determinado ou que decorra do normal desempenho
clas suas Íunções.

Secção VI
Núcleo de Informática

Art igo 13."
Natureza e atribuições

O Núcleo de Inform'âtica é um órgão de apoio técnico e
instrumcntal à DRE, Que funciona na dependência directa do
director regional, corÌ 'ì as seguintes atribuições:

a) Colaborar na preparação e execução de operações
destinadas a tratamento informático. nomeadamente
na concepção de instrumentos de notação, mapas de
apuramento e rotinas de trabaÌho;

b) Coordenar os trabalhos a executar, incluindo o
estabelecimento dos calendários das suas opcrações;

c) Registar dados em suporte inÍormático e proceder às
respectivas verif icações e rectifìcações;

d) Executar os programas e processamentos determi-
nados pelos calendários estabelecidos.

Secção VII
Departamento de Administração

Art igo 14. '
Natureza e estrutura

O Departaniento de Administração. adiante designado
abrcviadamcntc por DA, é um órgão de apoio administrativo
à DRE, que Í 'unciona na dependência dirccta do dircctor
regional e compreende as Secções de Contabil idade, dc
Pessoal, de Arquivo e de Cadastro e Inventário.

Art igo 14. ' -A
Atribuições

O DA é um órgão de apoio administrativo instrumental à
DRE, ao qual são cometidas, designadamente, as seguintes
atribuições:

a) Providcnciar no sentido da apresentação do orçamento
da DRE, e das operações relativas à contabilidade;

b) Organizar propostas de alterações orçamentais:
c) Velar pela inventariação dos bens patrimoniais aÍèctos

à DRE e pela respectiva segurança e conservação;
d) Efèctuar a distribuição e venda de publicações da

DRE;
e) Assegurar a conservação, ordenação, classifìcação e

distribuição de toda a documentação da DRE;
Í) Organizar os processos de admissão, promoção e

exoneração de pessoal;



g) Proceder ao registo da assiduidade dos Í 'uncionários
e demais elementos de inÍbrrrração;

h) Proceder à organização dos processos de transgressão
estatística. incluindo todas as dil igências necessárias
ao seu ellcaz andamento e fìnalização;

i) Assegurar o apoio administrativo a todos os serviços
da DRE:

j) Executar tudo o mais que lhe Íbr superiormente
determinado ou que decorra do normal desempenho
das suas 1'uncões.

Secção VIII
Departarlento de Coordenação e Difusão Estatística

Art igo 15. '
Nzrtureza e estrutura

O Dcpartamento de Coordenação e Difusão Estatística,
adiante designado abreviadamente por DCDE, é um órgão de
apoio administrativo e instrumental à DRE. que tunciona na
dcpendência directa do director regional e compreende as
Secções de Coordenação e de DiÍusão Estatística.

Art igo 15. ' -A
Atribuições

O DCDE é um órgão de apoio administrat ivo e
instrumcntal à DRE, ao qual são cometidas, designadamente.
as seguintes atribuições:

a) InÍbrmar sobre pedidos de realização de inquéritos,
de registo de instrumentos de notação e de
publ icação de dados estat íst icos,  sujei tos a
aprovação da DRE;

b) Organizar e executar o serviço de expediente geral,
registo, reprodução de documentos e arquivo;

c) Assegurar as relações com organismos exteriores e
público em geral a nível da Região Autónoma e
lbrnecer as inÍormações estatísticas disponíveis,

d) Actual izar o plano de publ icaçõe s estat íst icas
re-{ionais, controlar a sua implementação e preparar
as publicações regionais constantes do plano cle
divulgação;

e) Participar nos trabalhos de manutenção de fioheiros
gerais;

0 Executar tudo o mais que lhe Íbr superiormente
determinado ou que decorra do nonnal desempenho
das suas Íunções.

Capítulo III
Normas especiais de funcionamento

Art igo 16."
Dos instrumentos de notação e inquéritos

I - A rcalização de quaisquer inquéritos cstatísticos de
âmbito regional que interessem a serviços públicos
da administração regional e local ou a outras
cntidades públicas ou com funções de interesse
públ ico da Região depende sempre de prévia
autorização da DRE.

I - Nenhunr serviço da administração pública regional
ou local .  ou outra ent idade públ ica ou com Íunções
c lc  in tc rcsse  púb l ico ,  poderá  emi t i r  qua isquer

instrumentos de notação de âmbito regional, a serem
preenchidos por entidades que se encontrem na
Região ou que nela exerçam actividades, donde
possa resultar um aproveitamento estatístico, sem
prévia autor ização da DRE e sem que tenha
ef'ectuado o registo dos respectivos instrumentos de
notação.

3 - Todas as entidades a quc se ref'erem os números
anteriores darão conhecimento à DRE de todos os
dados estatísticos produzidos.

4 - Senrpre que para mais de um serviço, organismo,
entidade pública ou dc interesse público regional
sejam necessárias inlormações estatísticas de âmbito
regional, iguais ou semelhantes e relativas ao mesmo
sector de actividade. a DRE podcrá propor as
providências convenientes para que a respectiva
recolha seja conÍìada a um dos serviços ou entidades
interessados, deÍìnindo as conclições de uti l ização
comum das mesmas inÍormações.

5 - As respostas a questionários orais ou pedidos de
declarações, na realização de censos e inquéritos
estatísticos, só são obrigatórias quando os agentes
que as solicitem exibam credenciais passadas pela
DRE.

Art igo 17."
Dos pedidos de realização de inquéritos e de registo

1 - Os pedidos de realização de inquéritos estatísticos,
bem como o registo dos instrumentos de notação,
deverão ser sempre acompanhados de um relatór'io
justifìcativo.

2 - Quando os instrumentos de notação submetidos a
registo não se harmonizem com os requis i tos
técnicos adequados ou com as exigências de fácil
preenchimento, a DRE Íará depender o respectivo
registo da introdução das alterações que entender
convenientes.

3 - Será recusado o registo de instrumentos de notação
que se destinem à recolha de dados contidos em
instrumentos já existentes e aprovados, mesmo que
dir ig idos a f ins administrat ivos e const i tu indo
atribuição de outros serviços ou entidades.

4 - Os registos serão concedidos por período determinado.
prorrogável a pedido da entidade interessada, podendo,
no entanto, ser os mesmos anulados pela DRE, quando
tal se justifìque.

5 -  Nenhuma al teração pode ser introduzida nos
instrumentos registados sem prévia decisão da DRE.

Art igo 18. '
Recolha directa

I - A DRE poderá proceder à recolha directa das
informações cstatísticas de intcresse regional quando
elas não forem prestadas nos prazos Íìxados ou Íbr
necessário verif icar a exactidão das mesmas.



2 - Para o cf'cito do distrrosto no número anterior, aplicar-
se-á. com as necessdrias adarptações, o regirne
previsto na iegislação cm vigor.

Art igo 19."
Scgrcdo estatístico

Todas as informações estatísticas de ordem individual
colhidas pela DRE são de natureza estritamente confidencial,
pclo quc a sua uti l ização tcrá de obedecer às normas em
vigor rclativas ao scgredo estatístico.

Artigo 20."
Coní' idencialidade

Aos Íuncionários agentes e contratados que exerçam as
suas í 'unções no âmbito da DRE, para alénr do cumprimento
das normas gerais sobre s ig i lo prof  iss ional  e
conl' idcncialidadc a que estão sujeitos, é vedada a divulgação
dc quaisquer informações ou resultados provenicntes dos
procedirnentos em execução ou executados sen'ì prévia
autorização do director regional.

Capítulo IV
Pessoal

Artigcl 2l ."
Quadro de pessoal

I - O pessoal do quadro da DRE é agrupado em:
a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior:
c) Pessoal técnico:
d) Pessoal de inÍormática;
c) Pessoal técnico-proflssional;
í) Pessoal administrativo;
g) Pessoal  auxi l iar .

2 - O quadro dc pessoal da DRE é o constantc do nìapa
anexo ao presente diplorna.

Artigo 22.'
Regime

O regime aplicável ao pessoal da DRE é o genericamente
estabelecido para os Í-uncionários e agentes da administração
públ ica regional .

Artigo 22."-A
Rcgras de transição de cheÍ"es de departamento

I - Os chelès de repartição transitam independentemente
de quaisquer Íbrmalidades para a categoria dc chc{-e
de departamento.

2 - A transição da categoria de chef'e de repartição para

a categoria de cheÍ'c de clcpartamento íaz-se para
índice igual ou imediatanlcnte superior àquele em
que actualrnente sc encontra posicionado.

Quando da transição resultar um impulso igual ou
inf'erior a l0 pontos, o lempo de serviço no cscalão
de origcrn conta para elèito dc progrcssão na nova
categoria.

A transição Íaz-se por aplicação dcste diploma c
procluz eíèitos a partir da data da integração na nova
catcgoria.

Os lugares dc chef'e dc dcpartamento são a extinguir
quando vagarem.

O disposto no presente artigo não prcjudica a
faculdade de os actuais chefes de rcpartição optarcnr
pela integração na carreira técnica superior, nos
termos do disposto no artigo 18." do Decreto-Lei n."
404-Al98. de l8 de Dezembro, na redacção dada
pela Lei  n."  44/99, de l l  de Junho.

Capítulo V
Disposições transitórias

Artigo 23.'
Regras de transição

Os íuncionários e agentes integrados no quadro de
pcssoal da Direcção Regional de Estatística transitanr
para o quadro de pessoal do rnapa anexo ao prcscnte
diploma e são integrados em igual categoria e carreira
ou equivalente. com a mesma área Íuncional e para o
escalão a que comesponda o mesmo índice ou, quando
não se verifìque coincidôncia de índice. para o cscalão
imediatamente superior na estrutura da categoria para
que se processa a transição.

A transição e a integração referidas no número
anterior Íãr-se-ão pela aplicação deste diploma.

Artigo 24."
Concursos pendentes

Os concursos pendentes à data de entrada em vigor
do presente diploma mantôm-se abertos, sendo os
lugares a prover os que lhes correspondam no mapa
anexo ao presente diploma.

Os actuais estagiários prosseguenl os respectivos
estágios, transitando, f indos os mesmos, se neles
obt iverenl  aprovei tamento,  para as categor ias
objecto de concurso e constantes do mapa anexo ao
presente diploma.

Mapa anexo a que se refere o n." 2 do artigo
21.' do presente diploma

( i rup.  r rc  Jre ss. : r r  I  

o ta l i f icaÇát t  Pnl f iss i .na l

I  A r c i r  Í u n c i l r n u l
Ca r rc ì ra Catcgoria

Núnrcnr
rlc

lugarcs

Lugarcs
a

cxt ingui r

Pessoa ld í r i gen te  .  I D i rec tc r r reg iona l  . . .
Director  de scrv iços
Chete dc div isão .  .  .

I
I
4



Cruno t lc  ncssoal
Qual i f icaçàt t  proÍ iss ion:r  I

Arca funci r rnal
Ca rrc ira (ìatcgoria

Númcro
d c

lugxrcs

Lugarcs
a

c x t i n S u i r

Pessoal  tócnico supe-
nor .

C o o r d e n a r ,  e s t u d a r  e  r e a l i z a r
acçõcs  dc  apo io  técn ico  no
âmbito da pol í t ica económica e
f inanccira ou de oulra.s espe-
ci f idadcs.

Técnica super ior Asscssor pr incipal
Á  c ç n c c n r

5

Técnico supcrr
Técnico superr
Técnico superr

or  pr incipal  .  .
or  de 1. t r  c lasse
or de 2.a classe

I

( a ) Programador Programador cspecia l is ta
Programador pr incipal  .  .
P r o s r a m a d o r

I

(1, ) Operador  de  s i s tema Operador de sistema-chefc 2

Operador de s istema pr incipal
Operador de s istema de l .u c lassc
Operador de s istema de 2."  c lasse

4

P c s s < : a l t é c n i c o . . . . . Apl icação de métodos e técnicas de
apoio à act iv idadc cstat íst ica.

Técni Técnico especia l is ta pr incipal
Técnico especia l is ta I

T é c n i c o p r i n c i p a l . . .
Técnico de l.o classc
Técnico de 2.o classc

I

Pcssoal  lócrr ico-prof is-
s iona l .

Execução de t rabalho dc apoio
tócnico.

Túc  n  i co -p ro f  i ss ion  a  I Coordenador I

Técnico prof iss ional  especia l is ta
pr incipal .

Técnico profisional cspccialista . . .
Técnico profissional principal . . . .
Técníco profissional de 1." classe . . .
Técnico profissional de 2." classe . . .

16

l ' c s s t l a l  i r d m i n i s t r a l i v o Pcssoal de
che[ ia.

Coordenaçao er chef ia
na  á rca  admin is t ra -
t iva.

Chefe de departamento
Chefe de repartição . .
Chefc dc secção

2
2
6

(c )
2

Executar c processar tarefas re la-
c ionadas corÌ ì  urna ou rnais áreas
de act iv idade funcional  íadmi-
nist ração de pessoal ,  patr imonial
c f inanceira,  expediente,  dact i lo-
graf ia c arquivo).

Ass is ten tc  admin is t ra -
t i vo .

Assistente administrat ivo especia-
l is ta.

Assistente admi n ist rat ivo pr incipal
A s s i s t e n t e  a d m i n i s t r a t i v o  . . . . .  . .  .

6

6
6

Pe sso;r l  auxí l iar  . Conclução e conscryação dc v iatu-
ras l igei ras.

Motor ista de l igei ros . 2

l ìecepção e  cncaminhanìcn to  dc
c l tamadas te le fón icas .

Tc le fon is ta I

Distr ibuição dc expedientc e exe-
cução dc outras tarcfas que lhes
sejam dctcrminadas.

Aux i l i a r  admin is t ra t i vo 4

l ìeprodução dc docunrcntos por
f t l tocópia e conscrvaçiro dos
equ ipamcn tos .

Opcrador de reprograf ia I

( r )  Õ constantc r jo  n."  J . "  da Ptr r tar ja  n."  244191 ,  r lc  I  I  t lc  Ahr i l .
í r )  O c()nst i tn tc  d( ì  n . "  4 . "  du Pt l r rar i : r  n . "  244197.  r lc  I  I  t lc  Ahr i l .

d( ì  l Í t iq( l  2 .1."  t lo  prcscntc t l ip loma.



SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E DA COORDENAçAO

Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade

Declaração n." 2il2ü)0/1\{

dc 24 de Ago6to

Em cumprimento do disposto no n.' I do artigo 5.' do Decreto-Lei n." 7ll95, de l5 de Abril. publicam-se os mapas I a VIII.
a quc se reÍ'ere o n." I do artigo 12.' da Lei n.' 28192, de I de Setembro. modificados em virtude das alterações orçamentais
efectuadas ató 30 de Junho, respeitantes ao Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2000:

Mapa I
Receitas da Região
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DesignaçÃo das receitas
Imnortôncias em contos

Artigo Grupo Capítulo

0 l
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02
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0ó
07
08
09

0 l
02
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0ó
07
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09
l 0
il
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RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS DIRECTOS

Sobre o Rendimcnto
Imposto sobrc o rcndimcnto das pcssoÍÌs singularcs (lRS)

Imposto sobrc o rcndimento das pcssoas colcctivas (lRC)

Outros
lmposto sobrc as succssõcs e doaçõcs
Impostos abolidos pclos Dccrclos-l,ci n.'442'Al88 c

M}-B|9E, dc 30 dc Novcmbro.
Imposto do uso, portc e dctcnção dc armas

Impostos directos divcrsos

IMPOSTOS INDIRECTOS

T ransacçõe s I nt c rnac ionai s
Dircitos dc imSrcrtação
Sobrctaxa de importação
Sobre o Consumo
Imposto sobrc produtos pcuolÍfcros

Imposto sobrc o valor acrcsccntado

Imposto automóvcl/lA
Imposto dc consumo sobrc o café

Imposto de consumo sobrc o tabaco

Imposto dc consumo sobrc bcbidas alcoólicas

Imposto dc consumo sobre ccrvcja
Imposto intcrno dc consumo
lmposto cspccial sobrc o álcool

Outros
Lotarias
lmposto do sclo

j lmposto dc uansacçõcs

l lmposto sobrc os prémios dc scguro

l lmposto sobrc minas

l lrnposto do jogo

IImpostos rodoviários

llmposto c taxas sobrc cspcctículos c divcrtimcntos

lEmolumcntos do Tribunal dc Contas

lParticipaçtro nas rcccius dos CTT

lParticipação nas rcccitas dos TLP

I Impostos indircctos divcrsos

28 ú7 623
l3 000 000 4t 007 623

2U 399 4t 2t2022

66 476 308

185 399

3 000
I 000

t5 000

a

a

64 606 073

I 870 235

a

l 2  0 t  r  0 l ó
45 00ó 63 r
3 500 000

I

3 400 000
200 000
4s0 000
a

38 426

a

I 200000
a

t|

a

206l7e
72246

a

a

a

I

3 9 r  8 r 0
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0 l
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0 l
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0 l
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TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALTDADES

Taxas
Emolumcntos do Tribunal dc Contas
Dcsconto nos vcncirncntos dos bcneÍìciários da ADSE

Sobrctaxa prcvista no Dccrcto-lri n." 338/87, dc 2l dc

Outubro
Adicionais
Taxas divcrsas
Multas e Outras Penalidades
Juros dc mora
Taxa de rclaxe
Taxa dc rcgularização de chequcs scm provisão

Multas por infracção do imposto do sclo
Multas c coimas por infracção ao Código da Estrada e

dcmais lcgislação
Multas e pcnalidadcs divcrsas
Coimas e pcnalidadcs por contra-ordenaçõcs

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

Juros - Sociedades c Quase Sociedade s Ndo Financciras

Emprcsas públ icas, cq u i paradas ou parti c i padas

Emprcsas privadas
luros - Admìnistrações Públicas
Estado (CGE)

Fundos Autónomos
Scniços Autónomos
Adm i nistração - Continentc
Adminisuação local - Rcgiõcs Autónomas
Segurança Social
Rcgiõcs autónomas
turos - Administrações Privadas

I Instituiçõcs particu larcs

lJuros - Instituiçõcs dc Crldito

I Instituiçõcs públicas, cqui paradas ou participadas

lOutr* inst i tuiçõcs dc crédito

lJuros - Emprcsas dc Scguros
t -

I Emprcsas públicas, cquiparadas ou participadas

lEmprcsas privadas

lluros 
- Famftias

lPart icularcs
lJuros 

- Extcrior

lOut ros
lDividcndos e Participaçõcs nos lttcros dc Socicdades e

I Qu^, Socicdadcs Ndo Financciras

I Emprcsas públ icas, cqu iparacl as ou paÍt ic i padas :

|  
-  ee'S - RcmuncroçÕcs dos capitais cstatuÚios

| - Outras cmprcsas

lEmprcs"s privadas

lDirtdr,'tdos c Participaçõcs nos lttcros dc Instituiçõcs dc
I Cìëdiìo
I Institu içõcs públicas, cq ui paradas ou participadas
lOutras inst i tuiçõcs dc cúdito
lDividendos e Participações nos ltcros de Empresas de
I JeSuros
I E molesas públ ic as. ec u i parad as ou parti c i padas:
| -  EP'S - Rcmuncraçõcs dos capitais cstatuúrios
l^ - Outras cmDrçsas
Itrmprcsas pnvaoas

a

440

a

92
746070 746 602

329722 | 076 324

1 4 9  1 4 3
a

I

467

55 428
t4 840

I 09 844

l6 887

57 686

ó4 09r

||

t

a

a

a

I

a

a

I

r6  887
a

a

a

a

a

20 697
36 989

||
a

u 091

a

I

I

I

t

*

*
I

I
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02
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02
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0 l
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03
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02
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Participações nos Lucros de Administrações Públicas
Scrviços autónornos
Outros
Rendas de Tcrrcnos
Socicdadcs c quasc socicdadcs não financciras
Administraçõcs públ icas
Adrninistraçõcs pri vadas
Extcrior
Outros scctorcs

TRA.Ì{SFERÊNCIAS

Sociedades c Quase Socicdades Ndo Financciras
E m prcsas públ icas, cg u i paradas ou part i c i padôs
Emprcsas privaclas
Admi n i st raçõe s P ú bl ic as
Estado (OE)

Gúinctc  dô Min is t ro  da Rcpúbl ica da R.A.M.
M in istério das Finanças
Outros

Fundos autónomos
Scnriços autónomos
Administração local - Contincnte
Administração l-ocal - Regiões autónomas
Segurança Social
Rcgiõcs Autónomas
Adminis t raçõc s P rivadas
Instituiçõcs particu lares
I nstituiçõcs de Crédito
Institu içõcs públ icas, equi paradas ou participadas
Outras instituiçõcs dc cr{dito
Emprcsas de Seguros
Emprcsas públicas, cquiparadas ou participadas
Emprcsas privadas
Famflias
Particularcs
futerior
Comun icladcs Euroçrci as
Outros

VENDA DE BENS E SERVIçOS CORREhTTES

Vcnda dc Bcns Duradouros
Ad mi nisuaçõcs públ icas
Outros sectores
Venda de Bens Não Duradouros
Publicaçõcs c imprcssos
Fardamcntos c artigos pcssoais
Recursos divcrsos
Bcns inut i l i zados
Outros bcns não duradouros
Serviços
Ad mi n istraçõcs públ icas
Outros sectorcs
Scrviços divcrsos
Scrviços - Extcrior
Rendas
Habitaçõcs
Edifícios
()utr&s

a

a

r 6 0 7 5

a

t54 739

l 4a5 244

2 255 943

l 5  899

t76

a

a

I

a

a

I 300000

tos 2M

I

rt

a

a

a

a

a

a

a

a

a

t

| 300000
I

a

a

t

I

a

a

105 244
t

4 t66

378 r50

| 79t 223

t2 4()4

2-ú5
2 t4 l

2 2 ' t  t l
r 8 5

23 U9
]

332205

77 t79
| 675 &4
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OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Recmbolsos
Divcrsas

Soma dss receitas correntes

RE,CEITAS DE CAPITAL

VENDA DE BENS DE IÌWESÏMENTO

Tcrrenos - Administrações Públicas
Terrenos - Exterior
Terrenos - Outros Scctores
H abitações - Adminis t raçõe s Públicas

Habitações - Exterior
Itabitações - Outros Sectores
Edifícios - Administraçõe s P úblicas
Edifícios - Ettcrior
Edifícios - Outros Scctorcs
Outros Bcns de Invcstimcnlo - Administrações Públicas

Outros Bens de Investimcnto' Exterior
Aúros Bens dc lnvestimcnto - Outros Sectorcs

TRANSFERÊNCIAS

Socicdadcs c Quasc Socicdades Ndo Financciras
Emprcsas públ icas, egu iparad as ou Pürtic i Pâd3s :

Hcranças jaccntcs c outÍos valorcs prcscntos

Cauçõcs c tlcçúsitos çrcnlidos
Outra.s

Emprcsas privadas:
Hcrançu jrccntes c outros valorcs prcscritos

Cauçõcs c dcpósitos pcrdidos

526 07 r
38 778 5U 849

674
I

a

t

a

t

a

I

I

I

t

a

5& 849

I 13 r45 429

674

a

a

t7 000 000

75
a

07
OutÍas

Administ raçõ e s P úb lic a s
Estado (OE )

Custos dc insu lar idadc c  dcscnvolv imcn(o
Comparticipação nas dcspcsas da UnivcrsitJadc da Madci
Ouuas

Fundos autónomos
Serviços autónomos
Administração t-ocal - Rcgiõcs autónomas
Scgurança Social
Ad mi ni s t raçõ e s P rivadas
I nstituições dc C rédito
Insti tuiçõcs públicas, cquiparatlas ou part icipadas
Outras inst i tuiçõcs dc cré<Jito
Empresas dc Seguros
Famílias
Particularcs:

Hcranças jaccntcs c outros valorcs prcscri tos

Cauçõcs e dcpósitos pcrdidos
Outras

Ertcrior - C.E.
Comunidadcs Europcias

Fundo Eurorrcu dc Dcscnvolvimcnto Rccional
Fundo Europcu clc Oricntação c Carantia Agrícola -

- Sccção oricntação

t7 000 075

3r 850000
I

*
a

0 l

03
04

05
0ó

02
03
05
0ó

0 l
02

0 l

07
0 t
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Fundo Social Europcu
IFOP
Fundo dc Cocsão
O utros progriunas comu n i tários

Exterior - Qurros

ACTIVOS FINANCEIROS

Títulos a Cuno Prazo - Adminisrraçõcs Públicas
Títulos a Curto Prazo - Extcríor
Títulos a Cuno Prazo - Oulros Sectorcs
Títulos a Médio c Longo Prazos - Administraçõcs Públicas
fxtado
Fundos autónornos
Scrviços autónomos
T[tulos a Médio e ktngo Pruios - Etttrior
Tftulos a Médio c btngo Prazos - Outros seclores
Strcicclarlcs c quüc socicdadcs não fïnancciras:

E mprcsas públ i cas. cqu iparad a.s ou partic i pad as
Emprcsas privadas

Insti tuiçõcs dc crédito:
lnst i tuiçõcs públicas, cquiparadas ou part icipadas

Outra.s inst i tuiçÕc.s dc crédito
Títulos dc Panìcipaçdo . Extcrior
Títulos dc Participaçdo - Outrot Scctorcs
Empréstimôs a Curto Prazo - Administrações Públicas
Empréstimos a Curto Prazo - futcrior
Empréstimos a Curto Prazo - Outros Sectores
Empréstimos a Médio e Longo Prazos 'Administrações

Públicas
Fundos autónomos
Serviços autónomos
Administração local - Contincntc
Administração local - Rcgiõcs Autónomas
Scgurança Social
Rcgiõcs Autónomas
Empréstimos a Médio e Longo Prazos - Ertcrior
Empréstimos a Médio e Longo Prazos - Oulros Sectores
Socicdadcs c quasc socicdadcs não Íìnanceiras:

Emprcsas públicas, cquiparadas ou participadas
Empresas privadas

Insti tuiçõcs dc crétJito:
I n s t i tu i çõcs públ icas, cqui paradas ou partic i padas
Outras inst i tuiçõcs dc crédito

O utros Activos Financeiros

PASSIVOS RNANCEIROS

Títulos a Curto Pralo - Administraçõcs Públicas

Títulos a Curro Praqo - Extcrior

fítulqs a Çurto Praqo - Outros Scctores

Títulos a Médio e Longo Pra4os - Administrações Públicas

Tftulos a Médio c Inngo Prazos - futerior

Crédito cxtcrno

Tftulos a Médios c Inngo Prazos - Outros Sectorcs

Crédito intcrno

Empréstimcts a Curto Prazo - Administrações Públicas

4 400 000
700 000

l0 600 000
8 000 000 42 000 000

a 90 850 075

?50 000

tl

a

a

750
a

a

a

a

a

I

I

I

r!

a

a

a

I

I

I
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a

a
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a

750 ff)O
a

a

a

.
t
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t
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Empréstitttos a curto P'qo' Extcríor

Empréstimos a Curto Prazo ' Oulros Scctores
Empréstimos a Médio c Longo Prazos'Administrações

Públicas
Empréstimos a Médio e Longo Prazos' Ertcrior

Empr*timos a Médio e Longo Prazos'Outros Scctorcs

O ut ros Passivos Financciros

OUTRAS RECETTAS DE CAPMAL

Somo das rcceitas de capital

Soma drs reccitss correntcs c de capitol

REPOSTçÕES NÃO ABATTDAS NOS PACAMENTOS

CONTAS DE ORDEM

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA RECIONAL

ECONOMIA E COOPERAçÃO EXTERNA

Insti tuto dc Dcscnvolvimcnto Emprcsarial

AGRICULTURA. FLORESTAS E PESCAS

Fundo Ma<lcircnsc do Scguro dc Colheitas
Insti tuto do Vinho da Madcira
Fundo Rcgional dc Intcrvcnção c Carantia Agrícola

Parque Natural da Madcira
Dirccção Rcgionaldc Agricultura - PDAR

EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE

lnsti tuto dc Habiução da Madcira
lnst i turo dc Gcstão da Água
Laboratório Rcgional dc Engcnharia Civil

RECURSOS HUMANOS

Instituto rlo BordacJo. Tapcçarias e Artcsanato da Madcira

EDUCAçÃO

Insti tu(o do Dcsprto da Rcgião Autónoma da Madcira

Fundo dc Gcstão para Acompanhamcnto dos Programas dc

Formação ProÍissional
lEscola Profissional dc Hotclaria c Turismo da Madcira
I

I
I ASSUNTOS SOCIAIS E PARLAMENTARES
I
lScrviço Rcgional dc Protccção Civi l

lC.nrro Hospitalar do Funchal

lCcnuo Rcgional dc Saúde

lnrcunsos PRóPRtos DE TERcEIRos

TOTAL

3 ?Cn

a

a

a

I

26 305 882
a

a 26 305 882

0

I l7 906 631

231 052 060

372 580

r0 386 43

t 4  4 5 7  3 l

2s6 26E 39

l

r  t49 93

3 9?s 62C

149 86(

624

3 70ol
I
I

685 425

8472

| 685 425

t07 330
72 t10
68 ó00
60 148

84 l  683

I 800 000
2020 420

t05 200

r49 860

t 0 t 4 0 0

2 63r  r00
i l5000

r 5700
454 000
I 54 700 436

3 1 8
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Mapa II
Despesas por departamentos regionais e capítulos

Capítulo Dcsignação orgânica
Imrrortâncias em contos
Por

capítu los
Por
rtamcntos

0 l
80
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0ó
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75

0 l
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0l
0.1
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80

0 r
02
50
80

0 l
o2
n 1

04
50
80

0 r
02
03
50

OI - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL

Asscmblcia Lrgislat iva Rcgional
Contas de ordcm

02 _ PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Gabinete Rcgional c serviços de apoio
Dclcgação do Govcrno Rcgional em Porto Santo

03 _ SECRETAzuA REGIONAL DO PLANO E DA
cooRDENAçÃO

Cabinctc do Sccrctário Rcgional c scrviços dcpcndcntcs do Sccrctdrio Regional

Scrviços dc controlo orçamcntal,  l ìnancciro c patr imonial

Dirccção Rcgional dc Informítica
Dirccção Rcgional de Plancamcnto
Dirccção Rcgional de Estatfst ica
Dirccção Regional da Administração Pública e l ,ocal
Inspccção Rcgional das Finanças
Consclho Económico e Social
Investimentos do Plano
Rccursos próprios de tcrceiros

,  04 -  SECRETARTA REGIONAL DE ECONOMIA E
cooPER çÃo exrERNA

Gabincte do Secrctário e scrviços de apoio
Dirccção Regional do Comércio e Indústr ia
Dirccção Rcgional das Comunidadcs Europcia.s c Ccruçrcração Extcrna

Dirccção Rcgional dos Transportcs Tcncstres
Gabinctc <Jc Gcstão do Litoral

I  lnvcst imcntos do Plano
lContas dc orc lcm

05 -  SECRETARTA REGIONÀL DE AGRICULTURA,

FLORESTAS E PESCAS

Cabinctc do Sccrctár io Rcgional

Scrviços na árca agro-alirncntar e pcscâs

Ínvest imcntos do Plano

Contas dc ordcm

06 -  SECRETARTA REGION^L DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E AMI } IENTE

Scrviços dcpcndentcs do Sccrctár io Rcgional

Dirccção Regional clc Obras Públicas

Scrviços do ambicntc,  urbanismo c sancanìcnto básico

Direcção Rcgional dc Estradas

Invcst imcntos do Plano

Contas dc or<Jcm

07 - SECRETARIA RECIONAL DO TURISMO E CULTURA

Gabincte do SecrctÁrio c serviços dc açroio
Dirccção Rcgional dc Turisrno
Dirccção Regional dos Assuntos Culturajs
Invcst imcntos do Plano

2 096 300
3 700 2 100 000

573 E7L

49 E47 350

l t  t 9 5 0 ( {

13 248 325

77 722 944

3 49t 072

466 300
107 571

23 390 r36
r 56ó 648

t4E 23E
t 9 | 0 7 t
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t24 528
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9787 652
1 4 4 5 7 3 t E

3 743 329
369 403
143 808
t90 055
r Eó 050

4 876 994
I ó85 425

899 643
s 984 889
5 Zt3 862
I  r 4 9  9 3 1

r  033  3 r0
| 592024

3 9 8  5 6 1
r 452 950

69 320 475
3 925 620

r 7 5  3 3 r
32t 692
488  541

2 505 508



Capítulo Dcsignação orgânica
Importâncias cm contos
Por

canÍtulos
Por
lamcnlos

0 l
02
50
80

0 l
02
03
04
50
80

0 l
02
50
80

08 - SECRETARIA REGTONAL DOS RECURSOS HUMANOS

Cabinctc do Sccrctário
Dirccção Rcgional dos Rccursos Humanos
Serviços afcctos à árca do uabalho
Dirccção Rcgional de Juvcntudc
Investimentos do Plano
Contas dc ordcm

0e - SECRETARTA REGTONAL DE EDUCAçÃO

Cabincte do Secretário e scrviços da cducação
Estabclecimentos de cnsi no
lnvestimcntos do Plano
Contas dc ordcm

IO _ SECRETARIA REGIONAI,  DOS ASSUNTOS SOCIAIS
E PARLAIVIENTARES

Cabinctc do Sccrctário c .scrviços dc açroio
Escola Suçrcrior dc EnÍcrmagcm da Ma<Jcira
Invcstimcntos do Plan<l
Contas dc ortlcm
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TOTAL 256 268 394

Mapa III
Despesas por claisificação funcional

Códigos
âncias cm contos

Por funçõcs
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l . l
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T'UNçOES GERAIS DE SOBERANIA

Scrviços gcrais da administração pública

Dcfcsa nacional

Scgurança c ordcm públicas

FUNÇÕES SOCTATS

Educação

Saúdc

Scgurança c acgão social

Habitação c scrviços colcct ivos
Scrviços culturais, rccrcativos c rcl igiosos

57 520 6t4
39 88 r 382

50 000
23 397 054
9 3223A0

Dcsignação das funçõcs
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Dcsignação das funçÕcs
Importâncias cm conros

Por
subfunçõcs Por funçõcs

lnrNçÕrs EcoNóMrcAs
I
lAgricultura e pccuária, si lvicultura, caça c pcsca
Indústr ia c encrgia
Transportcs c comunicaçõcs
Co.mCrcio e turismo
Oukas funçõcs económicas

OUTRAS FIJNçÕES

Opcraçõcs da dÍvida pública
Trans fcrências enúe adrnini straçõcs
Diversas não cspeciÍìcadas
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TOTAL (1+2+3+4)

Despesas por grand#?Ëï"tJ"menros económicos
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agrupamentos
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03.00
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DESPESAS CORRENTES

Dcspesas com pcssoal

Aquisição dc bcns c scrviços coÍrcntes

Encargos correntes da dÍvida
Juros
Outros cnc:ugos corrcntes da dívida

3 610 m0
50 000
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48 003 2t3

I  t42 t03

05.00 
f 
Subsídios

06.00 lOutras despesas coÍrentes
Soma
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Por
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Por
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DESPLSAS DE CAPITAL

Aquisição de bens dc capital

Transferências de capi ul
Admi nistraçõcs públ icas

outros s€ctones

Activos Íìnanceiros
Aumentos dc capi ta l

Outros activos Íìnanceiros

Passivos Íìnanceiros
Amortizaçõcs da dÍvida
Outros passivos Íinancciros

Outras dcslrcsas dc capital
Soma

RECURSOS PRÓPRIOS DE TERCRIROS

CONTAS DE ORDT.:M

TOTAL
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Mapa V
Receita global dos serviços, institutos e fundos

autónomos
(contos)
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Mapa VI
Despesa global dos serviços, institutos e fundos

autónomos
(contos)
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Mapa VII
Despesas dos serviços, institutos e fundos autónomospor classificação funcional

âncias em contoi
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funçõcs
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3 _ l
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3.3
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FUNçOES CERAIS DE SOBERANIA

Dcfesa nacional

Scgurança c ordcm públicas

FIJNÇÕES SOCIAIS

&lucação

Saúde

Segurança e acção social

Habitação c scrviços colcctivos
Scrviços culturais, Íccrcativos c rcligiosos

FUNçÕES ECONÓMICAS

Agricultura e pccuária, silvicultura. caça e pcsca
Indústria e eneÍgiÍt
Transportes e comunicaçõcs
Comércio c turismo
Outras funçÕes económicas

2 r3 r  586

478 488

4 563 938
38  3 r8  534

t2 t59 437
4944 292

397 345
97t 628

655 009

2 6rc 074

59 986 201

7 023 9E2

Designação das funçÕcs

Scrvigos 
ficrais 

da administração pública



Códigos Designação das funçõcs
Impoíâncias em contos

Por
subfunçõcs

Por
funçõcs

4.

4 . t
4.2
4.3

oUTRAS ruNçÕES

Opcrações da dívida Pública
Transferências cntre administrações

Diversas não csPeci Íìcadas

TOTAL (l+2+3+4) 69 620257

Mapa VIII
Despesas dos serviços, institutos e

grandes agrupamentos
fundos autónomos por
cconómicos
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Toda a cortesponclência re lativa a lnúncios e a assinaturas tlo Jornal OÍ'icial deve ser dirigida à Secretaria-
-Ccral da Presidôncia do Covcrno lìecional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de laurJa de anúncio são os seguintes:
Unta lauda

I)uas laudas

ï 'ôs laudas

Q u a t r o l a u t l a s . . . .
C i n c o l a u d a s  . . . .
Seis ou nrais lautlas

A cslcs valorcs ilcrcscc () inrnosto dcvido.

Núrneros c Suplentcntos - Preço por página 50$00

Anua l

.2 754$00. cada:

.2 987$00, cada;

.4 896$00, cada;

.5 2l l$00. cada;

..5 419$00. cada:

.6 -568$00. cada.

Scmcstral
Uma Sóric

Duas Sórits

liôs Sórics

Complcta

4 370$00
8 600$00
r0.500$00
r2 300$00

A cs lcs v l l t l rcs i Ìc tcsecnr  os por tcs dc

Novcnrhro) c o inrposto dcvido.

2 190$00
4 300$00
5 2.50$00
6 200$00

corrc io,  (Por tar ia  n."  2O3/99,  dc 26 r lc

O Preço deste número: 1.456$00 7 .26 Euros (IVA incluído)


